
PORTARIA Nº 232/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 232/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com disposto no artigo 16º do Decreto Municipal nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Francisco Carlos de Lima Costa,ocupante do cargo
de Coordenador Municipal de Esportes, ½(meia diária) , com o valor global de R$ 135,00 (centro
e trinta e cinco reais), em virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para
acompanhar a equipe de futebol de campo Sub-20 da ADESC, com a finalidade de participar de uma
etapa da Taça Potiguar de Fut7 que acontecerá no espaço Arena Paris, com saída prevista para às
15h30min (quinze horas e trinta minutos) do dia 10 de junho de 2022, e retorno previsto para às
22h00min (vinte e duas horas) do dia 10 de junho de 2022, conforme constante na Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 016/2022 da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e
Lazer.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de junho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-232-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 914/2022 – ” Dispõe
sobre a realização de processo seletivo com
fins de contratação por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 914/2022

” Dispõe sobre a realização de processo seletivo com fins de contratação por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

 

Art. 1º – Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Prefeitura
Municipal de Lajes poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições
previstas nesta Lei:

Art. 2º – Realização de Processo Seletivo para cadastro de reserva.

Parágrafo único: O Processo Seletivo para cadastro de reserva será realizado mediante publicação
de edital próprio a este fim, no qual deve constar justificativa para sua realização, as vagas
necessárias ao serviço público, os valores a serem pagos aos profissionais, os requisitos necessários
para ocupar as vagas por tempo determinado e os critérios de avaliação para a seleção dos
profissionais.
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Art. 3º – O pessoal aprovado no processo seletivo para cadastro de reserva poderá ser convocado
em decorrência da conveniência administrativa, que obedecerá à ordem de classificação dos
candidatos aprovados no certame.

Parágrafo único: O vínculo temporário se dará por meio de um Contrato de prestação de Serviços
por tempo determinado.

Art. 4º – O pessoal aprovado no processo seletivo e contratado nos termos desta Lei não poderá:

I – Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II – Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança;

Art. 5º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I – Pelo término do prazo contratual;

II – Por iniciativa do contratado.

III – Pela extinção ou conclusão das atividades definidas pela contratante.

Parágrafo único: A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada pela parte
proponente à parte afetada, com a antecedência mínima de 20 dias.

Art. 06º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 



PORTARIA Nº 223/2022 – GP – Dispõe sobre a
designação dos membros que constituirão a
Coordenadoria Municipal de Proteção a
Defesa Civil – COMPDEC no município de
lajes-rn e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 223/2022 – GP

Dispõe sobre a designação dos membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção a
Defesa Civil – COMPDEC no município de lajes-rn e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe a Lei n° 549/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para compor a COORDENADORIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO A DEFESA CIVIL – COMPDEC, do município de Lajes-RN

1. JOSÉ AMARO – ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR DA RECURSOS
HIDRÍCOS, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, inscrito no CPF sob Nº
.

2. JADY BORGES DE SOUZA ALVES – ocupante do cargo em comissão de SUBSECRETÁRIA DE
ESPORTE E LAZER, lotada na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, inscrita no CPF
sob nº .

 

3. RAFAEL BRUNO MENDES DE LIMA, inscrito no CPF sob nº 111-231-854-25.

4. SIDKLEY SALVADOR MENDES – ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CPF sob Nº .

5. SHIRLIEY DA SILVA MEDEIROS – inscrita no CPF sob Nº .
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Art. 2°. Fica nomeado como coordenador da Coordenadoria Municipal de Proteção a Defesa Civil o
Senhor JOSÉ AMARO – COORDENADOR DA RECURSOS HIDRÍCOS, inscrito no CPF sob Nº .

Art. 3º. A coordenadoria municipal proteção de defesa civil – COMPDEC, será composta dos
seguintes membros?

I – Coordenador: José Amaro

II – Secretário: Sidkley Salvador Mendes

III – Conselho Municipal: Shirliey da silva Medeiros

 

IV – Conselho Técnico: Jady Borges de Souza Alves

 

V – Setor Operativo: Rafael Bruno Mendes de Lima

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 224/2022 – GP – Convocação
do(a) senhor(a) Genilda Pereira da Costa

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-224-2022-gp-convocacao-doa-senhora-genilda-pereira-da-costa/
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 224/2022 – GP

Convocação do(a) senhor(a) Genilda Pereira da Costa

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – CONVOCAR – GENILDA PEREIRA DA COSTA, para ocupar o Cargo de Conselheira
Tutelar, em virtude da exoneração a pedido do(a) senhor(a) NISÂGELA LAURENAO ALVES, a qual
ocupava o cargo eletivo de conselheira tutelar

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 08 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) José Maria da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-228-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jose-maria-da-silva/
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 228/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) José Maria da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – JOSÉ MARIA DA SILVA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do Cargo em
Comissão de ADMINISTRADOR DE REGIÃO, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 23
de maio de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de junho de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2022 – GP – “Dispõe sobre
a constituição do Comitê do Plano Anual de
Compras, e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 227/2022 – GP

“Dispõe sobre a constituição do Comitê do Plano Anual de Compras, e dá outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Lajes/RN;

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 005/2022 que instituiu o Plano Anual de Compras e o seu
Comitê;

 

Resolve:

 

Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados, para compor a COMITÊ DO PLANO
ANUAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE LAJES-RN, conforme disposto art. 7° do Decreto
Municipal n° 005/2022:

 

Nº NOME CPF FUNÇÃO

01 Sidkley Salvador Mendes Presidente
do Comitê

02 João Oliveira da Cruz Neto Membro
03 Vitória Edivânia Valentim Membro
04 Francisco Lindemberg da Silva Membro
05 Rafael Anderson de Araújo Silva Membro
06 Edson Leocádio Galdino Membro
07 Josenilson Pereira André Membro
01 Isabele Paiva de Araújo Suplente

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de junho de 2022.

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Jackson Mateus Silva Lima

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 226/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Jackson Mateus Silva Lima

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – JACKSON MATEUS SILVA LIMA, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE TRANSPORTES, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 03
de junho de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de junho de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-226-2022-gp-exoneracao-do-a-senhor-a-jackson-mateus-silva-lima/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2022 – GP – Nomeação do
(a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 225/2022 – GP

Nomeação do (a) senhor (a) Risalva Faustino Cavalcanti

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – RISALVA FAUSTINO CAVALCANTI, inscrito no CPF sob nº , para ocupar o
cargo em Comissão SUBCOORDENADORA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, lotado na
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efetios legas a 01
de junho de 2022, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de junho de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2022 – GP – Exoneração do
(a) senhor (a) Francisco Canindé Dionísio

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 229/2022 – GP

Exoneração do (a) senhor (a) Francisco Canindé Dionísio

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – EXONERAR – FRANCISCO CANINDÉ DIONÍSIO, inscrito no CPF sob nº , ocupante do
Cargo em Comissão de SUBCOORDENADOR DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 23
de maio de 2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 08 de junho de 2022.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) JOSÉ DANTAS DE MENEZES
JUNIOR, matrícula 0112, ocupante do cargo
de A.S.G

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 215/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) JOSÉ DANTAS DE
MENEZES JUNIOR, matrícula 0112, ocupante do cargo de ., lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 30 de maio de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de junho de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal


